Lei N° 2068/11 de 17 de fevereiro de 2011.
CONCEDE REVISÃO GERAL DE QUE TRATA O ARTIGO 37 X DA CF/88 AOS AGENTES POLÍTICOS E SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS ATIVOS E INATIVOS, PENSIONISTAS.
O Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° - A remuneração dos servidores públicos municipais ativos e inativos, pensionistas, subsídios dos Agentes Políticos, a partir de 1º de janeiro de 2011, ficam revisadas em 10% , relativamente à inflação medida pelo INPC acumulado de maio de 2009 e a projeção até abril de 2011.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor a partir da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 17 de fevereiro de 2011.

JOSÉ ANTÔNIO DE MELO

        Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

UMBELINA SILVESTRI ZESCHAU

Sec. Mun. Administração e Fazenda

